
 

 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 

PROCESSO N. º 1485/2026 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, através da Secretaria Municipal da 

Mulher e Desenvolvimento Social, realizará licitação visando o Registro de preços para 

fornecimento de água mineral e gás (GLP) para as Secretarias da Prefeitura Municipal de 

Cordeirópolis. A presente licitação tem por objetivo o conforme modalidade, forma, critério de 

julgamento e modo de disputa indicados no quadro abaixo, nos termos da Lei nº 14.133/2021, do 

Decreto Municipal nº 6.811/2024, aplicando, no que couber subsidiariamente o Decreto Federal nº 

11.462/2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 

neste Edital. 

Modalidade e Forma Pregão Eletrônico 

Apresentação de Proposta Até 15/04/2026 às 17:00 h (horário de Brasília) 

Abertura da licitação 16/04/2026 às 09:00h (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento Menor Preço por Lote 

Modo de Disputa Aberto 

Intervalo mínimo de 
diferença de valores ou 
percentuais entre os lances 

1 % (um por cento) 

Quantidade de Casas 
Decimais 

2 (duas) 

Benefícios ME/EPP Sim 

Garantia de proposta  
(art. 58 da Lei 14.133/2021) 

Não 

Valor Estimado da 
Contratação 

R$876.518,57 (oitocentos e setenta e seis mil, quinhentos e dezoito 
reais e cinqüenta e sete centavos) 

Sistema Eletrônico http://comprasbr.com.br. 

Locais em que serão 
divulgadas informações 
sobre o certame 

- Site Município: https://www.cordeiropolis.sp.gov.br/ 
- ComprasBR: http://comprasbr.com.br 
-
PNCP:https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status%20recebendo_proposta=&pagina=1 

Pedidos de 
esclarecimentos e 
impugnações 

- ComprasBR: http://comprasbr.com.br 

- suprimentos@cordeiropolis.sp.gov.br 

1. DO OBJETO 
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1.1. O objeto da presente licitação é o Registro de preços para fornecimento de água mineral 

e gás (GLP) para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Anexo III - Termo de Referência deste Edital. 

1.2. O critério de julgamento será o indicado no quadro acima e quando da licitação dividida em 

lotes, o licitante poderá participar em quantos lotes forem de seu interesse, devendo oferecer 

proposta para todos os itens que compõem o lote escolhido. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇO 

2.1. As regras referentes a eventuais órgãos participantes, bem como a possibilidades de futuras 

adesões, se for o caso, constarão na minuta de Ata de Registro de Preços conforme Anexo II deste 

edital. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

contratação, que preencham as condições estabelecidas neste edital e que estiverem previamente 

credenciados perante a plataforma do sistema eletrônico da http://comprasbr.com.br. 

3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico do http://comprasbr.com.br através de manifestação de operador formalmente designado. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 

lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 

senha privativa. 

3.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 

http://comprasbr.com.br a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros.  

3.5. O licitante se compromete a: 

3.5.1. Responsabilizar-se, formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo 

como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive, os atos praticados diretamente ou 

por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 
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3.5.2. Acompanhar as operações do sistema eletrônico durante o processo licitatório, 

responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo órgão promotor da licitação ou de sua desconexão; 

3.5.3. Comunicar ao provedor do sistema, qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo 

ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso; 

3.6. No caso de dúvida quanto à utilização da ferramenta do http://comprasbr.com.br, utilizar o 

suporte técnico através dos telefones (67) 3303-2730 | (67) 3303-2702. 

3.7. É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

3.9. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133/2021 e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 

conforme dispostos nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

3.10. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei nº 14.133/2021, não será permitida a 

participação do licitante: 

3.10.1. Que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.10.2. Agente público do órgão licitante nos termos do §1º do art. 9º da Lei 14.133/2021; 

3.10.3. Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil - OSC, 

atuando nessa condição; 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.2. No cadastramento da proposta inicial o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
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entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

4.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal; 

4.2.3. Não possuem empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.1. No caso de item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2026, mesmo que microempresa ou 

empresa de pequeno porte. 

4.4.3. Caso o valor estimado da presente licitação seja superior à receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme informação constante no 

preâmbulo do edital, não será aplicado as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da LC 123/2006, 

nos termos do quanto disposto no §1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2.2 a 4.2.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital. 

4.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a(s) proposta(s) inserida(s) no sistema, até a abertura 

da sessão pública. 

4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta, o que ocorrerá 

somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 



 

 

4.9. Se o sistema assim permitir, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 

percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes 

regras: 

4.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

4.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance 

já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço 

e percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado 

o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10.1. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item anterior possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão promotor da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos, conforme o caso: 

5.1.1. Valor unitário e total; 

5.1.2. Quantidade; 

5.1.3. Marca, fabricante, quando couber. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. Não será admitida a cotação de quantitativo inferior ao previsto para a contratação, salvo se 

devidamente expresso no Termo de Referência. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto, de acordo com a Súmula 101 do TCE/SP, sendo que o proponente será 

responsável por quaisquer ônus decorrente: marcas, registros e patentes ao objeto cotado. 

                                                           
1
Súmula nº 10: O preço final do produto ofertado pelos proponentes deve incluir os tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante 



 

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

do regime de tributação pelo Simples Nacional, desde que observado o disposto na legislação 

vigente (art. 17 e art. 18 da Lei Complementar nº 123/2006). 

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.9. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contar da data de sua 

apresentação. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 

LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente ou por permissão do pregoeiro em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados no preâmbulo 

deste edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 

licitantes. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro.  

6.5. O lance deverá ser ofertado conforme critério de julgamento indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 



 

 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior, 

conforme o caso, ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

6.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado e indicado no quadro do 

preâmbulo deste edital. 

6.10. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 

período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 



 

 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado 

e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta 

de menor preço ou maior desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores 

àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da 

sessão e eventuais prorrogações. 

6.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5 (das 

propostas), poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas 

as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação. 

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

6.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  



 

 

6.12.7. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores ou decrescente de desconto, conforme 

o caso.  

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor ou desconto, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico do órgão 

promotor da licitação e do sistema do pregão. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será identificado pelo sistema as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006. 

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem 

de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 



 

 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

6.18.5. Os procedimentos indicados nos itens 6.18 a 6.18.4 não serão levados em consideração 

quando o valor estimado da licitação superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno 

porte, nos termos do §1º do art. 4º da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.19.2. Persistindo o empate, será aplicado o disposto no §1º do art. 60 da Lei nº 14.133/2021. 

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.20.1. No caso de licitação por lote, a contratação posterior de item específico que compõe o lote, 

será observada os preços unitários máximos como critério de aceitabilidade. 

6.20.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo, salvo no caso de situação 

excepcional a ser indicada no Termo de Referência.  

6.20.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

6.20.4. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.20.5. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

6.21. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie, no prazo de 2 (duas) horas, 

a proposta readequada ao último lance ofertado ou ao valor resultante da negociação realizada. 

Quando o critério de julgamento for por lote ou global, nos casos em que o objeto contemplar mais 

de um item, a readequação será obrigatória; sendo dispensada quando o critério de julgamento for 

o de menor preço por item; 

6.21.1. Poderá ser exigida ainda a decomposição dos custos unitários com os respectivos valores 

adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 



 

 

6.21.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após o envio das amostras (quando for o caso) e dos documentos de habilitação, o pregoeiro 

iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Após o envio dos documentos de habilitação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.1 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Sistema Apenado mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

(https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em https://certidoes.cgu.gov.br/. 

7.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 

com o disposto neste edital. 

7.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 

anexos. 

7.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.5.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; apresentar 

preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

7.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. A inexequibilidade, neste 

https://www4.tce.sp.gov.br/apenados/publico/#/
https://certidoes.cgu.gov.br/


 

 

caso, só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove que o custo do licitante 

ultrapassa o valor da proposta e que inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto 

da oferta. 

7.7. No caso de serviços de engenharia, poderão ser consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução, devendo, contudo, a exequibilidade ser comprovada 

pela licitante quando da apresentação de sua proposta. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

7.11.1. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 14.133/2021, serão exigidos os 

documentos previstos no Anexo I deste edital.  

8.2. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como 

válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas. 

8.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a 

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

8.3.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de habilitação de ambos 

os estabelecimentos. 



 

 

8.4. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em 

formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período. 

8.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, nos termos do art. 64 da Lei 

14.133/2021 para: 

8.6.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.6.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

8.7. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

8.7.1. Verificada falha por parte do licitante acerca da juntada, antes da sessão inaugural de 

licitação, de documento de qualificação fiscal, social e trabalhista que ateste condição preexistente, 

fica autorizado o agente de contratação, pregoeiro ou comissão de contratação, conforme o caso, 

diligências necessárias a fim de complementar tais documentos, não sendo tal providência 

considerada inclusão posterior de documentos.   

8.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, ele será inabilitado e o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.5. 

8.9. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a 

fase de habilitação a apresentação dos documentos indicados no Anexo I, ainda que veiculem 

restrições impeditivas à referida comprovação.  

8.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 

contar da adjudicação e homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação com emissão de certidões negativas ou 

positivas com efeito de negativas. 



 

 

8.9.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item anterior implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação 

dos licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

8.9.3. O benefício de que trata este item não serão aplicados quando o valor estimado da licitação 

superar o limite de enquadramento para empresa de pequeno porte, nos termos do §1º do art. 4º 

da Lei nº 14.1333/2021 e item 4.4.3 deste Edital. 

8.10. Os documentos assinados digitalmente a partir de sistema informatizado prevendo acesso por 

meio de chave de identificação e senha do interessado ou com assinatura digital no padrão da 

infraestrutura de chaves públicas brasileiras - ICP-Brasil possuem presunção legal de veracidade 

com os mesmos efeitos da assinatura manuscrita reconhecida em cartório, podendo a qualquer 

tempo ser solicitado ao licitante os respectivos arquivos para validação, se for o caso. 

8.11. Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no edital, o licitante será 

habilitado e declarado vencedor do certame. 

8.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável uma única vez por igual período, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133/2021.  

9.1.1. Juntamente com a Ata de Registro de Preços, a empresa deverá apresentar os Termos de 

Ciência e Notificação, conforme artigo 2º, inciso III, das Instruções nº 01/2020, acrescido pela 

Resolução nº 11/2021 e o comprovante de cadastro no CadTCESP nos termos da Resolução 

21/2022 do TCE-SP. 

9.2. A ata de registro de preços poderá ser assinada eletronicamente no padrão da infraestrutura 

de chaves públicas brasileira - ICP-Brasil ou através de sistema eletrônico disponibilizado pelo 

órgão promotor da licitante. 

9.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens/lotes constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 



 

 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

9.4. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas e no 

sítio eletrônico do órgão promotor da licitação. 

9.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

9.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

 

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

10.1. Após a homologação da licitação, será incluído no processo, na forma de anexo, o registro 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação na licitação e dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

10.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

10.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

10.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes quando o licitante vencedor não assinar 

a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou quando houver o 

cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses legalmente 

admitidas. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis contados da data de intimação ou de lavratura da ata 

e observará o disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021. 



 

 

11.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante: 

11.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, no prazo de 10 (dez) minutos, 

sob pena de preclusão; 

11.2.2. A prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação que ocorrerá exclusivamente pelo 

sistema; 

11.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso a ser realizada pelo 

sistema, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.4. O recurso será dirigido ao pregoeiro ou à autoridade que proferiu a decisão recorrida, que 

poderão reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.7. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se for o caso; 

12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  



 

 

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, inclusive quanto a documentação visando 

a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das micro e pequenas empresas; 

12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

12.1.5. Fraudar a licitação; 

12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

12.2.1. Advertência;  

12.2.2. Multa; 

12.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

12.3. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta do 

licitante que deu causa a infração, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

12.3.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15%. 

12.3.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 

15% a 30%. 

12.3.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.5. Na aplicação da sanção de multa e advertência será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 



 

 

12.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita 

no item 9.1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão promotor da licitação, 

se for o caso.  

12.7. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização nos termos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

12.8. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.9. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados ao município. 

 

 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

13.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica 

através do próprio sistema eletrônico do pregão ou pelo e-mail indicado no quadro constante no 

preâmbulo deste edital. 

13.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio eletrônico 

oficial do órgão promotor da licitação e no sistema eletrônico do pregão, no prazo de até 3 (três) 

dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 



 

 

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 

do interesse público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), no sítio oficial www.cordeiropolis.sp.gov.br e na plataforma eletrônica 

www.comprasbr.com.br. 

14.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Documentos de Habilitação  

ANEXO II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

http://www.cordeiropolis.sp.gov.br/
http://www.comprasbr.com.br/


 

 

ANEXO III - Termo de Referência 

ANEXO IV – Termo de Ciência e Notificação 

 

Cordeirópolis, 12 de Fevereiro de 2026. 

 

 
 

 
 
___________________________     _________________________ 
Regiane Portes Mendes          Regiani Sobral Castellar Dias   
Secretária de Saúde                                                                                     Secretária de Educação 

 
 
 

___________________________     _________________________ 
Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes                   Leônidas Augusto Siqueira de Souza 
Secretária da Mulher e Desenvolvimento Social                       Secretário de Obras e Planejamento 

 
 
 
 
 

___________________________     _________________________ 
Roberson Sobral Castellar                                                                         Amarildo Antonio Zorzo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico                  Secretário de Segurança Pública e Trânsito 
e Sustentável          
 
 
 

 

 

 
___________________________     _________________________ 
Grasiella Boggian Levy                                                 Renato Marcelo Mascarin 
Procuradora Geral do Município                                            Secretário de Finanças e Orçamentos 
 
 
 

 

_________________________                 _____________________________ 
 Luis Fernando Ferraz                                                                  Alex Vinícios Olivato 
Secretário de Administração                                            Secretário de Cultura, Turismo e Eventos
    



 

 

 

 

 

 
___________________________     _________________________ 
Layla Thamara Gonçalves Penas                         Bruna Rafaela Vidoretti 
Secretária de Esporte e Lazer         Secretária de Meio Ambiente
  
 
 

 
 

___________________________           ___________________ 
Marinildo Donizet Procópio                                                    Denis Euripedes de Oliveira Suidedos 
Secretário de Serviços Públicos                                                                           Chefe de Gabinete 
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ANEXO I – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 66 da Lei 14.133/2021) 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual (ou cédula de 

identidade em se tratando de pessoa física não empresária);  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, 

tratando-se de sociedade empresária; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedade 

empresária;  

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de 

sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento, expedidos por órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir;  

f) Comprovante de Inscrição do Microempreendedor Individual – MEI 

1.1. Os documentos acima deverão ser apresentados com todas as suas alterações, excluindo-se 

os casos de documentos expressamente consolidados. 

 

2. HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA (art. 68 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ) 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a Tributos 

Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d)  Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual, referente ao I.C.M.S; 

e) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativa aos tributos mobiliários e incidentes sobre o objeto desta licitação;  

f) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 



 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito 

de Negativa. 

 

3. HABILITAÇÃO TÉCNICA (art. 67 da Lei 14.133/2021) 

a) Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta  

licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, necessariamente em nome do licitante, e que indique fornecimento compatível  

com o objeto desta licitação.   

 

4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (art. 69 da Lei 14.133/2021) 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;  

 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

Declaração subscrita pelo representante legal do licitante, conforme modelo Anexo I – A, elaborada 

em papel timbrado, atestando que:  

a) Atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 

14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 

7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da execução 



 

 

do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a empresa não seja 

encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.cordeiropolis.sp.gov.br.;  

g) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 14.133/2021, 

cujos termos declara conhecer na íntegra; 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 

conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 

regulatória. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO I – A 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
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     , inscrita no CNPJ sob o nº      , sediada na      , por meio de seu representante legal 

abaixo identificado, DECLARA, sob as penas da Lei, que atende aos requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021) e declara ainda que: 

a) Atende aos requisitos de habilitação definida no instrumento convocatório, e que responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei nº 14.133/2021); 

b) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, IV da Lei nº 

14.133/2021); 

c) Suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º da Lei nº 14.133/2021); 

d) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei nº 14.133/2021); 

e) Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

f) Está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do contrato serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.cordeiropolis.sp.gov.br  

g) No caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§ 1º a 4º do art. 4º da Lei 

14.133/2021, cujos termos declaram conhecer na íntegra; 



 

 

h) Não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da Lei nº 

14.133/2021 e item 3.10 do edital; 

i) Está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de 

dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 

execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar 

ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 

obrigação legal ou regulatória. 

 

     ,       de      de 2026. 

 

 

_________________ 

(NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA PROPONENTE) 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º .      

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de 

direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 44.660.272/0001-93, com sede 

administrativa à Praça Francisco Orlando Stocco, n.º 35, Centro, na cidade de Cordeirópolis, Estado 

de São Paulo, neste ato devidamente representada pela Prefeita Municipal de Cordeirópolis, 

Senhora MARIA CRISTINA DEGASPARI ABRAHÃO SAAD, brasileira, casada, empresária, 

portadora da cédula de identidade RG nº... SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº..., residente e 

domiciliada na cidade de Cordeirópolis, Estado de São Paulo considerando o julgamento da licitação 

na modalidade de pregão, na forma eletrônica sob nº 010/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, 

processo administrativo n.º 1485/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 

e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal nº 6.811/2024, aplicando, 

no que couber, subsidiariamente o Decreto Federal nº 11.462/2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para fornecimento de água mineral e 

gás (GLP) para as Secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, anexo do edital da 

licitação indicada no preâmbulo, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 

preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) 

e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  



 

 

Item do TR Qualificação completa do Fornecedor 

X Especificação 
Marca 
(se exigida 
no edital) 

Modelo 
(se exigido 
no edital) 

Unidade Quantidade 
Valor   
Un 

Prazo garantia 
ou validade 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE 

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal da Mulher e Desenvolvimento Social 

3.2. Além do gerenciador, são participantes do registro de preços: 

- Secretaria Municipal de Saúde 

- Secretaria Municipal de Educação 

- Secretaria Municipal de Obras e Planejamento  

- Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Sustentável 

- Secretaria Municipal de Segurança Pública e Trânsito 

- Procuradoria Geral do Município 

- Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento 

- Secretaria Municipal da Administração 

- Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 

- Secretaria Municipal de Esporte e Lazer  

- Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

- Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

- Gabinete do Prefeito 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades pertencentes à esfera de governo do 

município de Cordeirópolis que não participaram do procedimento, poderão aderir à ata de registro 

de preços na condição de não participantes, observados os requisitos determinados no §2º do art. 

86 da Lei 14.133/2021. 

4.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

4.3. O órgão gerenciador poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.5. As aquisições ou contratações adicionais deverão observar os limites estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021, especificamente estabelecidos nos §3º e §4º do art. 86. 

4.6. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 



 

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação 

dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

5.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata 

da sessão do certame. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para 

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item anterior, 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, 

nas seguintes hipóteses: 

5.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.6.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 8. 

5.7. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, 

sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 



 

 

5.7.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.8. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. O valor registrado poderá ser reajustado no caso de prorrogação da ata de registro respeitada 

a contagem da anualidade e a variação do IPCA acumulado no período de 12 meses a contar da 

proposta. 

 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  



 

 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 

vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que eventualmente tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao órgão 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos descritos 

no item 8 sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, na legislação aplicável e neste 

edital. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, se houver, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 8, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.1e no item 7.2, o órgão gerenciador atualizará o preço 

registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que eventualmente tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133/2021. 



 

 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar ou aceitar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

pela Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2 desta Ata; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 ao 8.1.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar 

os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado.  

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das seguintes penalidades 

de: 

9.2. Advertência, quando o fornecedor der causa à inexecução, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 

9.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 bem como nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 

9.5. Multa: 



 

 

9.5.1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a 

promover o cancelamento da ata de registro por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas. 

9.5.2. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da ata de registro, no caso de 

inexecução total do objeto. 

9.6. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração. 

9.7. Todas as sanções previstas nesta Ata poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 

9.7.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao fornecedor, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.7.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da lei nº 14.133/21. 

9.11. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 

a ata.  

9.12. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 



 

 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

9.13. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem 

para o órgão. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes, se for o caso. 

 

     ,       de      de 2026 

 

 

Identificação e Assinaturas: 

Representante legal do órgão gerenciador 

Representante (s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

Registro de preços para fornecimento de água mineral e gás (GLP) para as Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis conforme condições, quantidade e demais especificações constantes 
neste Termo de Referência. 
 
1.1. Classificação do bem 
À luz das definições contidas nos incisos do artigo 6º da Lei 14.133/2021, o objeto em questão se 
classifica como um bem comum de fornecimento contínuo, não se configurando, portanto, como 
um bem de luxo conforme disposto no artigo 20 da mesma lei. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento de água mineral e 
gás GLP, destinados ao atendimento contínuo das necessidades das Secretarias da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis. 
 
A contratação justifica-se pela necessidade permanente e essencial desses insumos para o 
funcionamento regular das unidades administrativas, garantindo condições adequadas de trabalho 
aos servidores, bem como o atendimento ao público, assegurando a continuidade dos serviços 
públicos prestados. 
 
Opta-se pelo Sistema de Registro de Preços, nos termos do art. 82 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, considerando a demanda variável, a impossibilidade de definição precisa das 
quantidades a serem consumidas ao longo do período e a conveniência de contratações sob 
demanda, com maior eficiência, economicidade e racionalização dos recursos públicos. 
 
A contratação está em consonância com os princípios da legalidade, planejamento, eficiência, 
economicidade e interesse público, sendo considerada a solução mais adequada para suprir as 
necessidades da Administração Municipal. 
 
2.1. JUSTIFICATIVA DA INEXISTÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 
A não realização do Estudo Técnico Preliminar – ETP se justifica em razão de tratar-se de 
contratação de objeto comum, padronizado e de baixa complexidade, amplamente utilizado pela 
Administração Pública, qual seja, o fornecimento de água mineral e gás GLP, destinados ao 
atendimento contínuo das necessidades das Secretarias da Prefeitura Municipal de Cordeirópolis. 
 
O objeto possui especificações consolidadas no mercado, não demandando análise técnica 
aprofundada quanto a alternativas, soluções ou inovações, uma vez que se trata de insumos 
essenciais e rotineiros para o funcionamento das unidades administrativas. 
 
Ademais, a contratação por meio de Registro de Preços mostra-se a solução mais eficiente, 
considerando a necessidade de fornecimento contínuo e sob demanda, garantindo a 
economicidade, a agilidade nas aquisições e a adequada gestão dos recursos públicos. 
 
Dessa forma, a elaboração do ETP mostra-se dispensável, não trazendo benefícios adicionais ao 
processo, sendo suficiente a formalização do Termo de Referência para atendimento à necessidade 
administrativa. 
 



 

 

2.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DO OBJETO EM LOTES 
O parcelamento do objeto da presente licitação em lotes distintos, sendo um destinado ao 
fornecimento de água mineral e outro ao fornecimento de gás GLP, justifica-se pela natureza diversa 
dos produtos, que possuem cadeias de fornecimento, logística, armazenamento, transporte e 
requisitos técnicos distintos. 
 
O parcelamento visa ampliar a competitividade do certame, possibilitando a participação de um 
maior número de fornecedores, especialmente micro e pequenas empresas, que muitas vezes 
atuam de forma especializada em apenas um dos objetos, em atendimento ao disposto no art. 40, 
inciso V, e art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 
 
Além disso, a divisão em lotes contribui para a obtenção de propostas mais vantajosas, favorecendo 
a especialização dos fornecedores, a economicidade, a eficiência na execução contratual e a 
redução de riscos operacionais, sem prejuízo à padronização e à qualidade do fornecimento. 
 
Dessa forma, o parcelamento do objeto mostra-se tecnicamente viável, economicamente vantajoso 
e juridicamente adequado, atendendo ao interesse público e às boas práticas da Administração 
Pública. 
 
3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 
3.1. No quadro abaixo, seguem as informações relacionadas as especificações mínimas do objeto, 
unidade de medida e respectivas quantidades: 
 

Lote 1 - ÁGUA 

Item Especificações Mínimas do Objeto Unidade Quantidade 
Valor 

Estimado 
Unitário 

01 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA; 
Água mineral natural sem gás, observadas as especificações da 

Resolução RDC nº 274/05 e Resolução RDC nº 275/05;características: 
potável, atóxica e inodora, PH acima de7,00(alcalino); apresentação: 
acondicionada em garrafas descartáveis, confeccionadas em plástico 
resistente e transparente, com tampa de rosca e lacre, com capacidade 
de 500 a 510ml, contendo informações sobre a classificação e 

características físico-químicas do produto, nos termos da legislação 
vigente; o produto deve ser entregue em pacotes com 12 (doze) 
garrafas; prazo mínimo de validade:11 (onze) meses, contados da data 
da entrega. 

Garrafa 8.550 R$1,52 

02 

ÁGUA MINERAL COM GÁS – GARRAFA; água mineral natural com 

gás, observadas as especificações da Resolução RDC nº 274/05 e 
Resolução RDC nº 275/05; características: potável, atóxica e inodora, 
PH acima de 7,00(alcalino); apresentação: acondicionada em garrafas 
descartáveis, confeccionadas em plástico resistente e transparente, 
com tampa de rosca e lacre, com capacidade de 500 a 510 ml, 

contendo informações sobre a classificação e características físico-
químicas do produto, nos termos da legislação vigente; o produto deve 
ser entregue em pacotes com 12(doze) garrafas; prazo mínimo de 
validade: 11 (onze) meses, contados da data da entrega. 

Garrafa 3.990 R$1,86 

03 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – COPO; água mineral natural sem gás, 

observadas as especificações da Resolução RDC nº 274/05 e 
Resolução RDC nº 275/05; características: potável, atóxica e inodora, 
PH acima de 7,00 (alcalino); apresentação: acondicionada em copos 
descartáveis, confeccionados em plástico resistente e transparente, 

Caixa 
com 48 
copos 

1.235 R$41,20 



 

 

com tampa de rosca e lacre, com capacidade de 200 ml, contendo 

informações sobre a classificação e características físico-químicas do 
produto, nos termos da legislação vigente; prazo mínimo de validade: 
05 (cinco meses, contados da data da entrega (Caixa com 48 
unidades). 

04 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GALÃO DE 20 LITROS; água mineral 

natural sem gás, observadas as especificações da Resolução RDC nº 
274/05 e Resolução RDC nº 275/05; características: potável, atóxica e 
inodora, PH acima de 7,00 (alcalino); apresentação: acondicionada em 
garrafão confeccionado em resina virgem, com tampa de pressão e 
lacre, contendo 20 (vinte) litros, atendendo ao disposto na Portaria 
DNPM nº 387, de 19 de setembro de 2008, e especificações 
constantes da ABNT NBR 14328, ABNT NBR 14637 e ABNT NBR 
14638, além de outras normas aplicáveis; com vasilhame em regime 
de COMODATO; prazo  mínimo de validade: 02 (dois) meses, 

contados da data da entrega. 

Galão 25.550 R$13,32 

 
Lote 2 - Gás 

Item Especificações Mínimas do Objeto  Unidade Quantidade 
Valor 

Estimado 
Unitário 

01 

GLP (P13); Gás de cozinha; composição básica: propano e butano; 

características: altamente tóxico e inflamável; apresentação: fornecido 
em botijão de 13 kg; especificações técnicas: ABNT NBR 8460, 
Resolução CONMETRO nº 17, de 30 de outubro de 1984. 

Botijão 157 R$145,00 

02 

GLP (P45); Gás liquefeito de petróleo (GLP); composição básica: 

propano e butano; características: altamente tóxico e inflamável; 
apresentação: fornecido em cilindros de 45 kg (P-45); especificações 
técnicas: ABNT NBR 8460, ABNT NBR 13794/97, Resolução 
CONMETRO nº 17, de 30 de outubro de 1984. 

Botijão 824 R$536,67 

 
 
3.2. Indicação de marcas ou modelos 
As marcas e/ou modelos eventualmente indicados não são excludentes de outros produtos que 
possuam todas as características exigidas, prestando-se para mera referência e facilitação da 
compreensão do objeto, nos termos do inciso I, alínea d, do art. 41 da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.3. Do acondicionamento: 
Os produtos deverão ser entregues em embalagem original do fabricante lacrada, devidamente 
identificada com a descrição e a quantidade do material contido, com rótulo próprio mencionando a 
sua composição, os dados do fabricante, contendo seus números de registro nos órgãos 
competentes e em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, umidade ou aderência 
ao produto, bem como sem nenhum dano (amassados, rasgos, sujeiras, dentre outros). 
 
As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias reforçadas, 
resistentes e apropriadas, devidamente identificadas e lacradas pelo fabricante. 
 
Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagens adequadas, com o menor 
volume possível, que utilizem preferencialmente materiais reciclados e recicláveis, de forma a 
garantir-lhes a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento. 
 
3.4. Do prazo de validade, garantia e assistência técnica: 
O prazo mínimo de validade dos produtos deverá observar o que segue: 



 

 

Lote 1 : Água 
Item 1 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GARRAFA, 11 (onze) meses a contar da data da entrega; 
Item 2 - ÁGUA MINERAL COM GÁS – GARRAFA, 11 (onze) meses a contar da data da entrega; 
Item 3 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS – COPO, 5 (cinco) meses a contar da data da entrega; 
Item 4 - ÁGUA MINERAL SEM GÁS – GALÃO DE 20 LITROS, 2 (dois) meses a contar da data da 
entrega. 
 
Lote 2: Gás 
Os botijões de gás GLP, P13 e P45 e demais capacidades fornecidas, deverão estar em 
conformidade com as normas vigentes da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e 
Biocombustíveis – ANP. 
 
Os recipientes deverão possuir data de fabricação e de requalificação gravadas no próprio botijão, 
observando-se que, conforme regulamentação da ANP, os botijões devem ser requalificados a cada 
15 (quinze) anos a partir da data de fabricação, ou a cada 10 (dez) anos após a primeira 
requalificação, assegurando as condições adequadas de uso e segurança. 
 
Não será aceito o fornecimento de botijões com prazo de requalificação vencido, danificados, com 
sinais de corrosão excessiva, vazamentos ou qualquer outra condição que comprometa a segurança 
dos usuários e das instalações. 
 
A responsabilidade pela conformidade, segurança e substituição imediata dos recipientes em 
desacordo com as normas vigentes será exclusivamente da Detentora da Ata de Registro de Preços, 
sem ônus adicional para a Administração. 
 
3.5. Subcontratação 
A subcontratação integral do objeto é expressamente proibida. Contudo, permite-se a 
subcontratação de forma restrita, limitando-se à parte relacionada à logística indispensável para a 
entrega adequada do produto. A montagem, manutenção em acionamento de garantia, se for o caso 
e de eventuais serviços acessórios que não representem a parcela principal do fornecimento 
também poderá ser objeto de subcontratação desde que previamente autorizado pelo gestor da Ata 
de Registro de Preços, devendo a subcontratada: 

 Ter as qualificações técnicas adequadas para a realização dos serviços acessórios, de 
acordo com os requisites legais eventualmente aplicáveis;  

 Atender aos requisites previstos nesteTermo de Referência. 
 
A subcontratação não gera relação do Contratante com as empresas subcontratadas, sendo plena 
a responsabilidade da Detentora da Ata de Registro de Preços pelo cumprimento de todas as 
obrigações, principais e acessórias, decorrentes da contratação, nos termos dos artigos 121 e 122 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
3.6. Garantia Contratual:  
Não será exigida garantia contratual. 
 
4. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano contado da data de assinatura 
e poderá ser prorrogado por igual período, na forma do art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 
 
 



 

 

5. MODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
5.1. Forma de Fornecimento 
O fornecimento será parcelado conforme a necessidade da municipalidade ou de cada secretaria 
requisitante. 
 
5.2. Condições de Entrega: 
Constitui obrigação da Detentora da Ata de Registro de Preços manter atualizado seu e-mail de 
contato para viabilizar todas as comunicações com a Contratante. Na ausência de confirmação de 
recebimento expressa, o Contratante realizará apenas uma reiteração. Em tais circunstâncias, os 
prazos de fornecimento ou de cumprimento de obrigações decorrentes de notificação emitida pelo 
Contratante correrão a partir do envio da reiteração única. 
 
Após o envio da Autorização de Fornecimento, a Detentora da Ata de Registro de Preços deverá 
realizar a entrega dos itens no prazo máximo de até 3 (três) dias, tanto para o fornecimento de água 
mineral quanto de gás GLP, no local indicado pela Contratante, em dias úteis e em horário 
previamente acordado. 
 
Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de 
entrega, devidamente justificados e instruídos com documentos comprobatórios pela Detentora da 
Ata de Registro de Preços, para serem submetidos à apreciação superior. 
 
A Detentora da Ata de Registro de Preços deve arcar com as despesas de carga, descarga e frete 
referentes à entrega dos produtos, inclusive as decorrentes da devolução e reposição dos produtos 
recusados por não atenderem ao edital. 
 
A empresa deverá disponibilizar pessoal suficiente e adequado para a descarga, para a 
movimentação e para a efetiva entrega dos produtos devendo, preferencialmente, os entregadores 
usar uniformes e/ou crachás; 
 
Os veículos para transporte devem observar as normas técnicas vigentes e apresentar-se em bom 
estado de conservação, limpos, a fim de garantir a integridade e a qualidade dos produtos. 
 
O material a ser entregue deverá ser o mesmo constantes no edital e na proposta ofertada, 
principalmente no tocante à unidade de medida e à marca indicada durante o certame licitatório, 
sob pena de recusa de recebimento. 
 
Eventuais requerimentos de substituição de marca deverão ser protocolados pela Detentora da Ata 
de Registro de Preços, antes do vencimento do prazo de entrega, para serem submetidos à análise 
da equipe técnica da área demandante e, posteriormente, à decisão do gestor. 
 
Os requerimentos em questão devem ser acompanhados de justificativa, da indicação de nova 
marca, com características equivalentes ou superiores àquela proposta durante o certame licitatório 
e dos documentos comprobatórios, tais como catálogos, fichas técnicas, amostras, etc.; 
 
Os Produtos deverão ser entregues nos locais indicados pelas Secretarias Municipais 
Requisitantes, nas quantidades e no horário indicado nas Autorizações de Fornecimento, com a(s) 
respectiva(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s). Locais de entrega: 
 
 



 

 

Secretaria Departamento Endereço Telefone 

Secretaria Municipal 
de Saúde 

Sede da Secretaria 
Municipal de Saúde 

Avenida Presidente Vargas, nº 649, 
Centro. CEP:  13.490-009 

(19) 3546-9810 
 

UPA (Unidade de Pronto 
Atendimento) 

Av. Presidente Vargas, nº 314, 
Centro. CEP:  13.490-009 

(19) 3546-9599 

Centro de 
Especialidades Virgínia 
Gambaroto Zanetti 

Rua Toledo Barros, nº 422, Centro. 
CEP: 13.490-021 

(19) 3546-9412 

ESF “Dalcy de Campos 
Toledo” 

Rua Toledo Barros, nº 422, Centro. 
CEP: 13.490-021 

(19) 3546-9431 

ESF “Lydia Benedicto da 
Cruz” 

Rua José Oliva Del Teso, nº 637, 
Jardim  Progresso . CEP: 13.493-
252 

(19) 3546-1246 

ESF “Silvina Ferreira 
Pereira”  

Avenida Aristeu Marcicano, nº 
3376, Jardim  Cordeiro. CEP: 
13.494-200 

(19) 3546-1946 

ESF “Américo Bertão” Rua dos Cravos, nº 55, Jardim 
Eldorado CEP: 13.490-348 

(19) 3546-4510 

ESF “Anita Pinheiro” Rua Pedro Antônio Carandina 
Hespanhol, nº 657, Jardim 
Juventude. CEP: 13.491-130 

(19) 3546-6284 

UBS “Maria 
TomazellaCelotti” 

Rua José Valter Somer, nº 525, 
Cascalho. CEP: 13.492-424 

(19) 3546-5344 

ESF “Deolinda Magrin” Rua Uarde Abrahão de Campos 
Toledo, nº 1181, Jardim São Luiz. 
CEP: 13.493-334 

(19) 99655-
6944 

Centro Municipal de 
Fisioterapia “Adriana 
Botion” 

Rua Toledo Barros, nº 422, Centro. 
CEP: 13.490-021 

(19) 3546-9421 

Centro de 
Especialidades 
Odontológicas 

Av. Presidente Vargas, nº 314, 
Centro. CEP: 13.490-009 

(19) 3546-8063 

CAPS – Centro de 
Atendimento 
Psicossocial 

Rua Flaminio Levy, nº 201, Nossa 
Senhora Aparecida. CEP: 13491-
014 

(19) 3546-1067 

Almoxarifado Avenida da Saudade, nº 320, 
Jardim Paraiso. CEP: 13492-150 

(19) 3546-6478 
(3546-1150 
Serviços 
Públicos) 

Transporte Sanitário Avenida Presidente Vargas, nº 314, 
Centro. CEP: 13.490-009 

(19) 3546-9594 
/ 99966 1639 

Secretaria Municipal 
de Educação 

Sede da Secretaria 
Municipal de Educação 

Rua Toledo Barros, nº 115, Centro. 
CEP: 13.490-021 

(19) 35546-
9110 

C.E.I. Lilia Inês Thirion 
Vitte 

Rua Laurentino Fonseca, nº 640, 
Vila Santo Antônio. CEP: 13.490-
070 

(19) 3546-3783 

C.E.I. Uarde Abrahão de 
Campos Toledo 

Rua Lourenço EmelindoMazutti, nº 
777, Jardim José Corte. CEP: 
13.491-166 

(19) 3546-1567 

C.E.I. Leonor Rodrigues 
Marcicano 

Rua Camilo Botechia, nº 232, Vila 
São José I. CEP: 13.493-060 

(19) 3546-1157 

C.E.I. Leonor Fortunato Rua Ulisses Gardezani, nº 1477, 
Jardim Cordeiro. CEP: 13.494-204 

(19) 3546-4078 



 

 

C.E.I. Martha Salibe 
Abrahão 

Rua José Oliva Del Teso, nº 657, 
Jardim Progresso. CEP: 13.493-
252 

(19) 3546-3381 

C.E.I. Maria Minatel 
Peruchi 

Rua Presidente Castelo Branco, nº 
1670, Jardim Eldorado. CEP: 
13.490-336 

(19) 3546-6359 

C.E.I. Milton Vitte Rua Uarde Abrahão de Campos 
Toledo, nº 625, Jardim São 
Francisco. CEP: 13.493-290 

(19) 3546-1450 

C.E.I. Jenny Pereira 
Camargo 

Rua Ângelo Zaros, nº 640, Jardim 
Lise. CEP: 13.493-214 

(19) 35546-
9110 (* 
telefone da 
Secretaria de 
Educação) 

E.M.E.I.E.F Professora 
Amália Malheiro Moreira 

Rua Padre Santo Armelim, nº 269, 
Jardim Planalto. CEP: 13.491-102 

(19) 3546-1146 
/ 3546-5060 

E.M.E.I.E.F Maria 
Nazareth Stocco Lordello 

Rua São João Evangelista, nº 501, 
Vila São José I. CEP: 13.493-068 

(19) 3546-1167 
/ 3546-2909 

E.M.E.I.E.F Professor 
Geraldo App. Rocha 

Rua dos Cravos, nº 145, Jardim 
Eldorado. CEP: 13.490-348 

(190 3546-
1107 

E.M.E.I.E.F Maria 
Aparecida Pagoto 
Moraes 

Rua Galdino de Souza Barbosa, nº 
400, Jardim Cordeiro. CEP: 13.494-
216 

(19) 3546-5200 
/ 3546-2128 

E.M.E.I.E.F Jorge 
Fernandes 

Rua José Valter Sommer, nº 159, 
Cascalho. CEP: 13.492-424 

(19) 3546-3321 

E.E./E.M.E.F Coronel 
José Levy 

Rua Visconde do Rio Branco, nº 
437, Centro. CEP: 13.490-005 

(19) 3546-5682 

E.E. Jamil Abrahão Saad Rua Carlos Gomes, nº 839, Centro. 
CEP: 13.490-007 

(19) 3546-2633 

E.E. Professor Odécio 
Lucke 

Rua Anna Aparecida Romano 
Alves, nº 600, Jardim Progresso. 
CEP: 13.493-266 

(19) 3546-2982 

A.P.A.E  Rua Lourenço EmelinoMazutti, nº 
664, Vila Olímpia. CEP: 13.491-128 

(19) 3546-2189 

C.A.P. – Centro de Apoio 
Psicopedagógico 

Rua Doutor José Luiz Cembranelli, 
nº 421, Vila Nossa Senhora 
Aparecida. CEP: 13.491-004 

(19) 3546-1210 

Projeto Escola do Futuro 
(Escola Amália) 

Rua Padre Santo Armelim, nº 420, 
Jardim Planalto. CEP: 13.491-102 

(19) 35546-
9110 (* 
telefone da 
Secretaria de 
Educação) 

Secretaria Municipal 
da Mulher e 
Desenvolvimento 
Social 

Sede da Secretaria Rua Toledo Barros, nº 404, Centro. 
CEP: 13.490-021 

(19) 3546-1035 

Centro de Convivência 
do Idoso - CCI 

Rua João Roveda, nº 639, Jardim 
São Paulo. CEP: 13.490-122 

(19) 3546-5860 

Centro de Convivência 
do Idoso - CCI 

Rua Braz Olivato, nº 542, Jardim 
Juventude. CEP: 13.491-138. 

(19) 3546-1133 

CREAS (Centro de 
Referência 
Especializada da 
Assistência Social) 

Rua Carlos Gomes, nº 597, Centro. 
CEP: 13.490-007 

(19) 3546-2734 



 

 

CRAS (Centro de 
Referência da 
Assistência Social) 

Rua dos Cravos, nº 217, Jardim 
Eldorado. CEP: 13.490-348 

(19) 3546-5538 

CRAS (Centro de 
Referência da 
Assistência Social) 

Rua José Oliva Del Teso, s/nº, 
Conjunto Habitacional Santa Luzia 
(Ao lado de DETRAN). CEP: 
13.493-220 

(19) 3546-1931 

Conselho Tutelar Rua José Bonifácio, nº 385, Centro. 
CEP: 13.490-015 

(19) 3546-2202 

Centro Comunitário Rua Galdino de Souza Barbosa, nº 
400, Jardim Cordeiro. CEP: 13.494-
216 
(obs: em anexo à escola Maria 
Aparecida Pagoto Moraes) 

(19) 3546-1035 
(telefone da 
Secretaria da 
Mulher) 

Secretaria Municipal 
de Obras e 
Planejamento 

Sede da Secretaria de 
Obras e Planejamento 

Rua Doutor Luiz Cembranelli, nº 
421, Vila Nossa Senhora 
Aparecida. CEP: 13.491-004 

(19) 3546-1210 

Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento 
Econômico e 
Sustentável 

Sede da Secretaria de 
Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável 

Avenida Presidente Vargas, nº 663, 
Centro. CEP: 13.490-003 

(19) 3546-4762 
/ 3546-6499 / 
3546-1055 

Secretaria Municipal 
de Governo, 
Segurança e 
Mobilidade Urbana 

Sede da Secretaria de 
Segurança 

Rua José Bonifácio, nº 358, Centro. 
CEP: 13.490-015 

(19) 3546-5218 

Delegacia de Polícia Rua Santos Dumont, nº 358, 
Centro.   CEP: 13.490-013 

(19) 3546-1166 

Polícia Militar Rua Francisco Minatel, nº 129, Vila 
Nova Brasília. CEP: 13.490-150 

(19) 3546-4507 

Guarda Municipal e 
Defesa Civil 

Avenida Presidente Vargas, nº 94, 
Centro  
CEP: 13.490-009 

(19) 3546-8058 

Corpo de Bombeiros Rua Camilo Botechia, nº 300, Vila 
Dona Loni Levy. CEP: 13.493-110 

(19) 3546-1850 

Procuradoria Geral 
do Município 

Procuradoria Praça Francisco Orlando Stocco, nº 
35, Centro. CEP: 13.490-021 

(19) 3556-9900  

Secretaria Municipal 
de Finanças 

Sede da Secretaria de 
Finanças 

Praça Francisco Orlando Stocco, nº 
35, Centro. CEP: 13.490-004 

(19) 3556-9900  

Secretaria Municipal 
de Administração 

Sede da Secretaria de 
Administração 

Rua Dr. Silvio Moreira, nº 25, Vila 
dos Pinheiros. CEP: 13.491-024 

(19) 3546-1411 
/ 3546-8080 

Secretaria Municipal 
de Justiça e 
Cidadania 

Sede da Secretaria de 
Justiça e Cidadania 

Praça Francisco Orlando Stocco, nº 
35, Centro. CEP: 13.490-004 

(19) 3556-9900 

Secretaria Municipal 
de Cultura, Turismo e 
Eventos 

Sede da Secretaria 
Municipal de Cultura 

Avenida Presidente Vargas, nº 226, 
Centro. CEP: 13.490-009 

(19) 3546-2367 

Secretaria Municipal 
de Esporte e Lazer 

Ginásio Municipal de 
Esportes “Governador 
Orestes Quércia” 

Rua Carlos Gomes, nº 777, Jardim 
Jafet. CEP: 13.490-086 

(19) 3546-1346 

Centro de Lazer do 
Trabalhador “Doutor 
Ulisses Guimarães” 

Rua Manoel Pereira dos Santos, nº 
521, Vila Nossa Senhora 
Aparecida. CEP: 13.491-006 

(19) 3546-1760 

Centro Esportivo 
Educacional “Educador 
Paulo Freire” 

Rua Presidente Castelo Branco, 
s/nº, Jardim Eldorado. CEP: 
13.490-336 

(19) 3546-1346 
(contato na 



 

 

Secretaria de 
Esportes) 

Centro Esportivo “Elias 
Abrahão Saad” 

Rua Uard Abrahão de Campos 
Toledo, nº 125, Jardim Progresso. 
CEP: 13.493-250 

(19) 3546-2037 

Lago União Avenida Celestino Sanches, s/nº, 
Jardim Bela Vista. CEP: 13.493-
002 

(19) 3546-1346 
(contato na 
Secretaria de 
Esportes) 

Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente 

Sede da Secretaria de 
Meio Ambiente 

Avenida Vereador Vilson Diório, nº 
567, Vila Pereira. CEP: 14.492-000 

(19) 3546-8042 

Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos 

Sede da Secretaria de 
Serviços Públicos 

Avenida da Saudades, nº 320, Vila 
Barbosa. CEP: 13.492-150 

(19) 3546-2231 

Velório Municipal Rua Doutor Silvio Moreira, nº 171, 
Vila dos Pinheiros. CEP: 13.491-
024 

(19) 3546-2746 

Cemitério Municipal Avenida da Saudades, s/nº, 
Perobas. CEP: 13.492-150 

(19) 3546-2667 

Cemitério de Cascalho Estrada Municipal Paulo Botion, 
s/nº, Cascalho. CEP: 13.492-408 

(19) 3546-2231 
(*telefone da 
Secretaria de 
Serviços 
Públicos) 

Gabinete Gabinete do Prefeito Praça Francisco Orlando Stocco, nº 
35, Centro. CEP: 13.490-004 

(19) 3556-9900  

 
5.3. Obrigações da Detentora da Ata de Registro de Preços: 

 Cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, bem como aquelas 
constants em sua proposta comercial, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 
da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando aplicável; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 Atender às determinações regulars emitidas pelo fiscal ou gestor da Ata de Registro de 
Preços ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou Informação por eles solicitados; 

 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo Contratante, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contractual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 Manter durante toda a execução contratual, compatibilidade com as obrigações assumidas, 
bem como todas as condições de habilitação exigidas na licitação, apresentando 
documentação revalidada se algum document perder a validade; 

 Arcar com as despesas decorrentes de ensaios, testes, laudos e demais provas exigidas por 
normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto da Ata de Registro de Preços, 



 

 

quando necessário, nos termos do §4º do art. 140 da Lei nº 14.133/2021 

 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto da Ata de Registro 
de Preços; 

 Paralisar, por determinação da contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da Ata 
de Registro de Preços; 

 Arcar com o onus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021 e 

 Cumprir, com os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e municipal; 
 
5.4. Obrigações da Contratante: 

 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Detentora da Ata de Registro 
de Preços, de acordo com a Ata de Registro de Preços e seus anexos;  

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

 Notificar a Detentora da Ata de Registro de Preços, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

 Acompanhar e fiscalizar a execução da Ata de Registro de Preços e o cumprimento das 
obrigações pela Detentora da Ata de Registro de Preços;  

 Efetuar o pagamento à Detentora da Ata de Registro de Preços do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos nesteTermo de 
Referência;  

 Aplicar à Detentora da Ata de Registro de Preços as sanções previstas na lei e no Edital;  

 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução da presente Ata de Registro de Preços, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste;  

 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.  

 O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Detentora da 
Ata de Registro de Preços com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de 
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Detentora da Ata de Registro de Preços, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

 
6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
A ATA de Registro de Preço deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 
disposições deste Termo de Referência e as normas da Lei nº 14.133/2021, respondendo cada parte 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 



 

 

As comunicações entre a Contratante e a Detentora da Ata de Registro de Preços serão sempre 
realizadas por e-mail, conforme indicado pela Detentora da Ata de Registro de Preços em sua 
proposta. 
 
A Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
 
A execução da ATA de Registro de Preço será acompanhada pela Secretaria da Mulher e 
Desenvolvimento Social e a fiscalização caberá ao(a) servidor(a) indicados na fase de assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a quem compete as atividades mencionadas no art. 13 do Decreto nº 
6.811/2024, sendo que a gestão caberá a Secretária da Mulher e Desenvolvimento Social, Sra. 
Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes,  nos termos do art. 16 do mesmo regulamento. 
 
O objeto entregue pela Detentora da Ata de Registro de Preços será recebido: 
Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado/relatório, referente à parcela da obrigação contratual cumprida, que deverá 
corresponder ao mês comercial ou sua fração, no caso de a execução ocorrer durante apenas parte 
do período do mês comercial;  
 
Definitivamente, ao término da vigência da ATA de Registro de Preço, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
após o decurso do prazo de 15 (quinze) dias úteis de observação que comprove a adequação do 
objeto aos termos contratuais. 
 
No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, podendo a Detentora da Ata de 
Registro de Preços ser notificada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
O recebimento definitivo não exime a Detentora da Ata de Registro de Preços de sua 
responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, correção e segurança dos produtos entregues 
e, tampouco a desobriga de arcar com as despesas da elaboração de teste/laudo posteriormente, 
sempre que houver dúvida motivada sobre o atendimento das condições e especificações do Edital. 
 
7. MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
Os pagamentos serão efetuados no prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados da expedição do 
Atestado de Recebimento, à vista de nota(s) fiscal(is) apresentada(s). 
 
8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
A seleção do fornecedor será mediante procedimento licitatório na modalidade pregão, forma 
eletrônica, sistema de registro de preços e o critério de julgamento será o menor preço por lote. 
 
8.1. Habilitação 
Para fins de habilitação, deverá a proponente comprovar os requisitos previstos na Lei nº 
14.133/2021, especificamente art. 66 (habilitação jurídica), art. 68 (habilitação fiscal, social e 
trabalhista) e art. 69 (habilitação econômico-financeira) sendo esta última limitada a apresentação 
de certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante não 
sendo necessário a exigência de habilitação técnica. 
8.2. Amostras 



 

 

Não será exigida amostra como condição para o julgamento da proposta. 
 
8.3. Participação de consórcio 
Não será permitida a participação de empresas em consórcio, uma vez que há diversas empresas 
no mercado com capacidade operacional e profissional para atender satisfatoriamente às 
exigências estabelecidas neste Termo de Referência. Assim, considerando a avaliação de 
conveniência e oportunidade no caso em questão, a Administração opta, com base em seu poder 
discricionário, por manter a proibição da participação de empresas em consórcio neste certame.  
 
8.4. Garantia de proposta 
Não será exigida garantia de proposta 
 
9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A despesa total com esta contratação foi estimada em R$876.518,57 (oitocentos e setenta e seis 
mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e sete centavos) e serão atendidas por dotação 
consignada no orçamento do exercício financeiro de 2026, onerando as seguintes dotações: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Fonte Ação Cód. De Aplicação 

486 03.02.00 3.3.90.30.00 08 244 5003 05 2014 5000014 

443 14.01.00 3.3.90.30.00 18 541 5010 01 2033 1100000 

279 06.01.00 3.3.90.30.00 226 615 006 01 2020 1100000 

152 04.01.00 3.3.90.30.07 15 122 0444 01 2028 1100000 

460 15.01.00 3.3.90.30.00 15 452 5005 01 2047 1100000 

93 02.01.00 3.3.90.30.00 12 361 5002 01 2006 2200000 

105 02.01.00 3.3.90.30.00 12 361 5002 02 2006 2200001 

110 02.01.00 3.3.90.30.00 12 361 5002 05 2006 2820000 

125 02.01.00 3.3.90.30.00 12 365 5002 01 2010 2120000 

138 02.01.00 3.3.90.30.00 12 365 5002 05 2010 2800000 

145 02.01.00 3.3.90.30.00 12 365 5002 01 2011 2130000 

157 02.01.00 3.3.90.30.00 12 365 5002 05 2011 2810000 

358 10.01.00 3.3.90.30.00 04 122 5005 01 2027 1100000 

24 01.01.00 3.3.90.30.00 10 301 5001 05 2003 3010000 

422 13.01.00 33.90.30.00 27 812 5009 01 2031 1100000 

392 12.01.00 3.3.90.30.00 133 925 008 01 2029 1100000 

324 08.01.00 3.3.90.30.00 04 062 5005 01 2023 1100000 

335 09.01.00 3.3.90.30.00 04 123 5005 01 2024 1100000 

470 16.01.00 3.3.90.30.00 04 122 5005 01 2036 1100000 

300 07.01.00 3.3.90.30.00 06 181 5007 01 2021 1300000 

 

10. DISPOSIÇÕES FINAIS 

As especificações técnicas contidas no presente termo de referência não conduzem a 

determinado fornecedor. 

Cordeirópolis, 12 de Fevereiro de 2026. 

 

 
___________________________     _________________________ 
Regiane Portes Mendes          Regiani Sobral Castellar Dias   
Secretária de Saúde                                                                                     Secretária de Educação 



 

 

 
 
 
 

___________________________     _________________________ 
Neusa Aparecida Damélio Marcelino de Moraes                   Leônidas Augusto Siqueira de Souza 
Secretária da Mulher e Desenvolvimento Social                       Secretário de Obras e Planejamento 

 
 
 
 
 

___________________________     _________________________ 
Roberson Sobral Castellar                                                                         Amarildo Antonio Zorzo 
Secretário de Desenvolvimento Econômico                  Secretário de Segurança Pública e Trânsito 
e Sustentável          
 
 
 

 
___________________________     _________________________ 
Grasiella Boggian Levy                                                 Renato Marcelo Mascarin 
Procuradora Geral do Município                                            Secretário de Finanças e Orçamentos 
 
 
 

 

 

_________________________                 _____________________________ 
 Luis Fernando Ferraz                                                                  Alex Vinícios Olivato 
Secretário de Administração                                            Secretário de Cultura, Turismo e Eventos
    
 

 

___________________________     _________________________ 
Layla Thamara Gonçalves Penas                         Bruna Rafaela Vidoretti 
Secretária de Esporte e Lazer         Secretária de Meio Ambiente
  
 
 

 
 

___________________________           _____________________ 
Marinildo Donizet Procópio                                                    Denis Euripedes de Oliveira Suidedos 
Secretário de Serviços Públicos                                                                           Chefe de Gabinete 



 

 

ANEXO IV 
TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
 

CONTRATANTE: __________________________________________________________ 
CONTRATADO: ___________________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):________________________________________________  
OBJETO: _________________________________________________________________ 
ADVOGADO (S) / Nº OAB____________________________________________________ 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com 
o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, 
a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade de o contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e conseqüente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 
Local e data: _________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:  
Nome: _________________________ 
Cargo: _________________________ 
CPF: __________________________ 
 
RESPONSÁVEIS PÉLAS HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:  
Nome: _____________________ 
Cargo: ______________________ 
CPF: _______________________ 
Assinatura: ____________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 



 

 

Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: ____________________ 
 
 
Pela CONTRATADA: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: _________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: ___________________ 
Cargo: ___________________ 
CPF: _____________________ 
Assinatura: ____________________ 

 


